
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Mogeiro - PB, 02 de Dezembro de 2025. 

PORTARIA Nº AD 00020/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGEIRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº AD00020/2025, que objetiva: 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento das 

necessidades da rede pública de saúde do município, com o intuito de garantir a continuidade e 

a eficácia dos serviços prestados à população, especialmente no que se refere à assistência 

farmacêutica básica e à atenção à saúde nos diversos programas desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Mogeiro/PB; com base nos elementos constantes da exposição 

de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

31.187.918/0001-15 
Item(s): 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19- 

20 — 21 —- 22 - 23 — 24 25 - 26-27 -28-29-30-31-32-33-34 - 35-36 - 37-38 — 

39 - 40 —- 41 - 42 - 43 —- 44 — 45 - 46 - 47-48 -49-50-51-52-53-54-55-56-57- 

58 - 59 - 60- 61-62 -63-64-65-66-67-68-69-7),0-7)1 -72- 73 - 74 - 75 - 76 - 

77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83-84 -B5-86-87-88-89-90-91- 92-93 —- 94 — 95 — 

96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 — 111 - 112 

- 113 - 114 — 115 - 116 - 117 - 118 —- 119 —- 120 - 121 - 122 - 123 - 124 —- 125 - 126 - 127 - 128 

- 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 —- 135 - 136 - 137 - 138 —- 139 - 140 —- 141 — 142 — 143 — 144 

- 145 - 146 —- 147 - 148 - 149 — 150 - 151 — 152 —- 153 - 154 - 155 - 156 - 157 — 158 —- 159 - 160 

- 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 —- 173 - 174 —- 175 — 176 

- 177 - 178 —- 179 - 180. 

Valor: R$ 1.166.763,45 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 11/12/2025 10:49. Validação: 05BD.7BC7.F668.7ED6.E690.6757.8E0C.AA01. 
Ratificação. Doc. 149155/25. Data: 04/12/2025 13:24. Responsável: Maciel P. da Silva.
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